
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA) 

Requer a realização de seminário para 
debater as medidas necessárias para a 
difusão do empreendedorismo no Brasil e os 
entraves à sua expansão. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, 

inciso XIII, combinado com o art. 255, ambos do Regimento Interno desta 

Câmara dos Deputados, a realização de seminário para debater as medidas 

necessárias para a difusão do empreendedorismo no Brasil e os entraves à sua 

expansão. 

Para esses objetivos, solicita-se convidar, dentre outros 

participantes, representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

Escolas e organizações de apoio: 

 Fundação Dom Cabral (www.fdc.org.br); 

 Escola de Administração de Empresas de São Paulo da 

Fundação Getulio Vargas – FGV/EAESP 

(http://eaesp.fgv.br); 

 Endeavor Brasil (https://endeavor.org.br); 

 Associação Brasileira de Startups – ABStartups 

(https://abstartups.com.br) 

Associações e entidades de financiamento a empreendedores: 

 Associação anjos do Brasil (www.anjosdobrasil.net); 

 Gávea Angels (www.gaveaangels.org.br); 
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 Financiadora de Estudos e Projetos – Finep 

(www.finep.gov.br) 

Governo e Sistema S: 

 Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 

Sebrae (www.sebrae.com.br); 

 Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade do Ministério da Economia 

(www.economia.gov.br/Economia/acesso-a-

informacao/institucional/capa) 

 Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, 

Serviços e Inovação do Ministério da Economia 

/www.economia.gov.br/Economia/acesso-a-

informacao/institucional/capa). 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Requerimento tem por objetivo a discussão das 

medidas necessárias para a difusão do empreendedorismo no Brasil e os 

entraves à sua expansão, contribuindo assim para a disseminação de uma 

cultura empreendedora no Brasil. 

É importante destacar que a expansão do empreendedorismo – 

e sobretudo do empreendedorismo inovador – é aspecto de crucial importância 

para as economias, uma vez que propicia geração de emprego, diminuição das 

desigualdades sociais, inovação, maior produtividade e crescimento 

econômico. 

Por ser um componente fundamental do desenvolvimento 

econômico e social, as modernas economias atuaram e continuam atuando 

decisivamente para a contínua melhoria do ambiente de negócios, de maneira 

a tornar viável a criação e expansão de novos negócios e sua posterior 

consolidação. 

No caso da economia brasileira, é necessário identificar as 

barreiras à expansão do empreendedorismo e construir as medidas 

necessárias para a superação desses entraves. Para a consecução desse 
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objetivo, faz-se necessário congregar significativos esforços por parte da 

academia, iniciativa privada e governos para o adequado equacionamento do 

problema e construção das soluções.  

Com efeito, há variadas medidas que poderiam ser analisadas 

em prol do empreendedorismo, como alterações legais em temas como 

abertura, funcionamento e fechamento de empresas; recuperação de 

empresas; propriedade intelectual; relações de trabalho; sistema tributário; 

incentivo a parques tecnológicos e a incubadoras e aceleradoras de empresas; 

melhoria do ambiente de investimentos em empresas incipientes inovadoras;  

participação das pequenas e médias empresas em compras governamentais, 

dentre diversos outros assuntos. 

Desta forma, apresentamos o presente requerimento que 

busca a realização do seminário proposto o qual apresenta, efetivamente, 

significativo interesse para esta Casa Legislativa e para toda a sociedade 

brasileira. 

Sala da Comissão, em             de                        de 2019. 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
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